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COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos referentes ao 
inventário patrimonial do exercício de 2022. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 11.226 de 07 de outubro de 2022 e a Portaria 
MJSP nº 1.593, de 14 de dezembro de 2020, e, ainda CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 9.373, de 
20 de abril de 2018; CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras de comprovarem a quantidade e o 
valor dos bens patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes no dia 31 de dezembro de cada exercício, 
podendo, para tanto, executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada; 
CONSIDERANDO a não conclusão da etapa sob responsabilidade dos chefes de CTL referentes ao inventário patrimonial 
do exercício de 2022; 
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 17/2022/CR-DOU/FUNAI, DE 02 DE AGOSTO DE 2022, a qual instituiu a 
comissão anual de inventário patrimonial para o exercício de 2022 da Coordenação Regional de Douradoa, resolve: 
Art. 1º Prorrogar o prazo para entrega do relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, pela 
Comissão de Inventário, até o dia 31 de março de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 1/2023 
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